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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

NUtttcípro oe sÂo vtcENTE D0 suL
sECRETARIA MUNtctpAL oe truoúsrRtA, coMERCto, TURtsMo, cULTURA E DESPoRTO,

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Obieto: Aquisição de mastros e suporte tripé para o conjuto de bandeiras do Gabinete do Prefeito,

A ES GERAIS
Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Gabinete do Prefeito

Solicitante (Secretário(a)) Pedro Vinic us Caldeira Pires

Responsável pelo ETP Pedro Vinic us Candeira Pires

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação
Legislação Lei 1.4.13312021

1. INFORM

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.1.3312021estabelece que as contratações púrblicas devem observat, entre outros,

os princípios do planejamento, da eÍ-rciêr-rcia e da ecouornicidacle, exigindo que as decisões

administrativas sejam precedidas de análise técnica que demonstre a viabilidade da solução

proposta.

Nesse contexto, o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo dernonstrar)

viabilidacle técnica e econômica da aquisição de equipamentos e acessórios audiovisuais,

destir-rados ao uso institucional do setor de marketing do Gabinete do Prefeito do Município de

São Vicente do Sul, paÍa aprodução, registro e divulgação de conteúdos audiovisuais

relacionados às ações, progralnas, eventos e atividades oficiais da Administração Municipal.

A aquisição dos referidos equipamentos visa qualificar a comunicação pública, ampliar a

transparência das ações governalnentais e assegurar registros adequados dos eventos

institucionais, promovendo maior eficiência na divulgação das políticas públicas e reduzindo a

necessidade de contratações externas para serviços simples de captação de imagern e áudio.

Dessa forma, o E fP derlonstra qr.re a solução proposta é tecnicamente adequada,

economicarnente viável e compatível com o interesse púrblico, atendendo às exigêr-rcias da

legislação vigente e às necessidades institucionais do Mr,rnicípio.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

A presente contratação decorre da necessidade de aquisição de mastro de metal com base

suporte tipo tripe para conjunto de bandeiras oficiais, destinado ao Gabinete do Prefeito, visaudo

assegurar a adequada exposição e conservação dos símbolos oficiais'

A disponiblhzaçáo de suporte apropriado para as bandeiras oficiais atende aos prir-rcípios da

administração pública, especiahnente quanto à legalidade, publicidade e representação

institucional, garantindo qlle os sín,bolos nacional, estadual e municipal sejam expostos de

forma adequada, segura e compatível com a formalidade do ambiente institucional.

Atualmente, verifica-se a iuexistência ou inadequação de suporte apropriado para a correla

f-rxação das bandeiras no Gabinete do Prefeito, o que pode comprometer:
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4. DE,SCRIÇÃO DA I\ECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO

A presente contratação tem por finaiiclade a acluisição de mastro de rnetal tripartido corr pottteira

niqLrelada ern forrra de lança e base supofte tripé confeccionada em tnadeira nobre (tnogrto) envernizada,

corn três fIros, destinado ao Gabinete do Pref'eito.

A necessidade decorre da importância de garantir a adequada exposição de bandeiras oficiais
(nacional, estadual e municipal) no ambiente institucional do gabinete, contribuindo para a

representatividade, solenidade e identidade adrninistrativa do Poder Executivo Municipal,

A presença do conjunto cle rnastros é elemento tradicional em arnbientes de autoridade púrblica,

sendo utilizado err reuniões oficiais, atos administrativos, recepção de autoridades e demais eventos

iustitucionais, reforçanclo o respeito aos sín-rbolos oficiais.

Além clo aspecto simbólico, a aquisição busca assegurar padronização estética, organização e

qualidade do rnobiliário institucional, utilizando materiais resistentes e de boa durabilidade, corro o

rnetal no rnastro e a base em madeira nobre envernizada, garantindo estabilidade, segurallça e adequada

apresentação das bandeiras.

Dcssa fbrma, a contratação se-iustifica pela necessidade de eqLripar adequadamente o Gabinete

clo Prefeito corn suporte apropriado para exposição de bandeiras, atendendo às exigências de

representação institucioual e ao padrão de forrnalidade esperado em espaÇos de gestão púrblica.

5. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de

São Vicente do Sul, vez que se encontta autorizado no programa, qlle ocorre de fortna ocasional.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econômico-financeiras relativas à aquisição de equipamentos e

acessórios audiovisuais serão definidas no Termo de Referência, em conformiclacle com o disposto
na Lei no 14.13312021, observando-se a natureza do objeto e as necessidades institucionais da

Administração.

As obrigações da Contratante e da Contratada constarão expressamente no Termo de

Referência, incluindo, entre outros aspectos, as condições de fornecimento, entrega, qualidade,
garantia, prazos e responsabiliclades, de moclo a assegurar o adequado atendimento ao objeto
contratado.

A empresa contratada deverá fornecer os acessórios em conformidade com as

especificações técnicas estabelecidas, garantindo a integridade, funcionalidade e qualidade dos
itens, bem como a entrega no local indicado pela Administração Municipal, em prazo compatível
com as necessidades operacionais do do Gabinete do Prefeito, permitindo sua utilização imediata
nas atividades institucionais.

§AO VICr§?ã §C §rJL

V

v

Página 2 de 5



ç{*
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

7, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e sendo que todos são na quantidade de um:

o Mastro de rnetal tri partido
. Base suporte tri pé

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram realizadas consultas junto a fornecedores especializados, sendo identificado o

orçamento no valor estimado de R$ 2.680,00 (dois mil ceiscentos e oitenta reais), A aquisição

será realizada mediante dispensa de licitação, por se enquadrar em bem de pequeno valor (art. 75,

II, Lei 14.\3312021).

9. DESCRIÇÃO Ua SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de conjunto cle mastro de metal tripartido cotr ponteira

niquelada ern formato de lança, acompanhado de base suporle tipo tripé coltfeccionada etl macleira ttobre

(mogno) envernizada, contenclo três furos para fixação dos trastros, destinado à instalação no Gabinete

do Prefeito.

O copjunto permitirá a exposição sirrultânea de três balldeiras oficiais, tlorlrlaltlletrte

corresponcleutes à Bandeira Nacional, Bancleira clo Estado e Bandeira do Mtrnicípio, atendetldo ao

padrão de representação institr-rcional adotado ern atlbierttes adtllillistrativos clo Poder ExecLrtivo. O

rnodelo tripartido possibilita facilidacle cle transporte, rtroutagem e amlazenatneltto, aléni de garantir

maior praticidade na tranutenção do equipatnento'

A base err madeira nobre envernizadaproporciona estabilidade, resistência e acabatlento

estético adequado ao ambiente formal do gabinete, contribuindo para a ltarttlonização com o mobiliário

institucional. A polteira niqLrelada ern formato cle lança agrega eletnento decorativo e de ploteção ao

topo do 6astro, mantendo o padrão tradicional utilizado etl sttportes para bandeiras.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

§À§ Ylc§t\tTE Do §uL

Ftn,IffiRA ATRAVES DE DISPENSA

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

1

. Mastro de metal tri paltido com
ponteira niquelada em forma de

lança

Item J R$ 695,00 R$ 2.085,00

2
o Base suporte tripe em madeira nobre

em lrogno envernizada com três furos
Item I RS 595,00 R$ 595,00

Total R$ 2.680,00
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11. PAI{CE|,AMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelameuto t.tão será adotado visto que o objeto a ser coniratado configrirer sistema

único e irrtcgrado.

1 2. RE,SULTADOS PRETENDIDOS
Garantir a correta fixação e exposição das bandeiras oficiais (Brasil, Estado e Município),

em conformidade corn a legislação vigente e nonnas de cerimonial público, padronizando o
ambiente do Gabinete do Prefeito, proporcionando melhor apresentação visual em eventos
oliciais, reuniões institucionais e atos solenes.

13. PROVINÊNCTAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a coutratação pretendida, o gabinete clo prefeito designará servidores responsáveis

pela gestão, ztcompauhamento e fiscalização da compra, observando os princípios da segregação
de funções e da gestão por colnpetências.

14. CONTRATAÇOES CORRELAT'AS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realízação de contlatações correlatas e/ou interdependentes para

viabilidade e contratacão desta dentanda.

15. POSSÍVEIS TMPACTOS AMBIENTAIS
Não foram identificados impactos ambientais negativos sigr-rificativos.

16. VIABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do cort jurtto cle rnastro cle metal tripartido com ponteira niqLrelada em fonnato de
lança, acotlpanhado de base supoltc tipo tripé confeocionada ern madeira nobre (mogno)
envernizacla, contettdo três firros para fixação dos mastros, destinado ao Gabinete do Prefeito,
rr ostra-se tecn icarlente e ad nt i n istrativarl ente v iável.

Do poltto de vista técnico, trata-se de produto amplamente disponíveI no rlercado, conr
especificações simples e padronizadas, rrão clernandando tecnologia complexa para fornecimento,
inslalação ou rlanuteltção.

O conjunto possui características que garalltenl dLrrabilidade, estabilidade e adequada
apresentação das bandeiras oficiais, atendendo às necessidades institLrcionais do ambiente do
gabinete.

Sob o aspecto operacional, a solução é de fácil implernentação, uma vez qlle o equipamento
será entregue pronto para Llso, exigindo apenas a montagem simples dos mastros na base suporte.

Não há necessidade de adaptações estruturais no local de instalação, o que tonta a adoção da
solução prática e irnediata.

Quanto à viabilidade ecottômica, trata-se de aquisição de baixo custo relativo, compatível
coln os valores praticados no tnercado para itens similares, não gerando irnpacto significativo no
orçamento púrblico. Alérn disso, por ser urn bern durável, o investimento apresenta boa relação
cLtsto-beltefício, considerando sua vida útil e sua função institucional.

v

Y

§AO VIC§NTE DO §Ut

Página 4 de 5



\.:,i - i'

"'t 
r' tl

.r r '\. .- :r i .l,'' '.,:,. '
r i) i "'il: i
..,i:. - r:)t.

i,:.,]i:. -_ : .1i.,,1.'i.L 1 ,: _i. -ij

cw
ESTADO DO RIO GRANDE DO §UL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE II.IDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO,

Diante do exposto, conclui-se qlle Ír contratação é viável e aclequada, atendendo à

necessidade administrativa de disponibilizar estrlrtura apropriada paraa exposiÇão de banCeiras

oficiais no Gabinete do Prefeito, contribuindo para a representação iltstitttcioltnl e a foimaliclade

do amb iente adniinistrativo.

Por fim, considerando tratar-se de bens comllns, de peqr"teno valor e de uso contínuo.

conclui-se pela viabilidade da contratação por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, iucistr

Il, da Lei no 14.13312021, sendo que a deÍinição das especificações técnicas no'lermo de

Ref'erência observará critérios ob.jetivos e compatíveis com o mercado, de ntodo a assegtlrar a

adequacla execução da contratação.
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São Vicente do Sul, 23 de.lar-reiro de2026.

de gúinte.

Pii.;,inu í ciç li



V

-


